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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, ATRAVÉS DA 

PROPOSTA Nº 11757436000122001, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

condições constantes neste edital e nas especificações contidas nos Anexos, partes integrantes deste 

Edital. 

 

LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de Abril de 2023 às 08:59 horas.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26 de Abril de 2023 às 09:00 horas.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

 

 

LOCAL: Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 

 

Nova Fátima- Bahia, 10 de Abril de 2023 

 

 

ERISVALDO OLIVEIRA DE ANDRADE 

Pregoeiro 
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PREÂMBULO: 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 067/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 018/2023 

 

O municipio de Nova Fátima - Bahia, inscrito no CNPJ n° 16.444.069/0001-44, com sede administrativa 

a Praça Eliel Martins, S/N, Bairro: Centro, Nova Fátima – Bahia, CEP:  44642-000, torna público para 

ciência dos interessados, de acordo com a legislação em vigor, Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, Lei nº. 

8.666 de 21/06/1993 e as respectivas alterações posteriores, Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, que por 

intermédio de seu Prefeito, o Sr. José Adriano Santos Pereira, inscrito no CPF n° 392.991.475-15 e CI 

n° 04026031-33-BA, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

018/2023, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos exatos termos das 

especificações e condições constantes deste Edital, na forma abaixo: 

 

• LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de Abril de 2023 às 08:59 horas. 

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26 de Abril de 2023 às 09:00 horas. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

• E-mail: licitacoesnovafatima@hotmail.com 

• Fone: (75) 3226-0606 

• Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima – 

Bahia. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

 

• Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por PREGOEIRO, designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica do Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 2023: 

 

3. OBJETO: 

 

3.1. Constitui objeto desta licitação AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA 

ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 

FÁTIMA - BAHIA, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 11757436000122001, de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste edital e nas especificações 

contidas nos Anexos, partes integrantes deste Edital. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de  atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  
4.3. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Em formação de consórcio; 
b) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 

d) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

e) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso 

V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

g) Estrangeiras que não funcionem no País; 
h) Que detenha como proprietário ou sócio, agente político ou servidor, ambos pertencentes ao 

quadro da Instituição licitante. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO  NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 

5.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e)  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

h) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

i) Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 
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1.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

6. DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS: 

 

6.1. Por força da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas – ME e as empresas de pequeno 
porte – EPP que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos 
a seguir dispostos: 

6.2. no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada toda a 
documentação, (comprovação de habilitação do licitante), deste edital, ainda que os documentos 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de 

documento que venha a comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

6.3. como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

6.4. Para efeito do disposto no subitem acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será 

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP); 

c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 3.7.1 alínea b, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.7.1, alínea b, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame; 

 
6.5. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, sem 

prejuízo de enquadramento em outras figuras penais e de sanções administrativas previstas na 
legislação em vigor, mediante o devido processo legal, e implicará também na inabilitação da 

licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6.6. A licitante ainda deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 

seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida 

a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente 

Licitação, e, 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

c) certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no 

Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8.2. Valor unitário e total do item (através do menor preço).  

8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá, tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser 1% (um por cento). 

9.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

9.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.19. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

9.24. O Critério de julgamento adotado será o de maior desconto, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

9.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.26. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

9.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 
9.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

9.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.38. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.39. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.40. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.41. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.42. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

9.43. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.44. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
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feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.45. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.46. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.47. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.48. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.49. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.50. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.51. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.52. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de 
inabilitação. 

10.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.15. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro Comercial 

(empresa individual); ou 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso  de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. nº 8.666, de 

21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 

Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99. 

 

10.16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ (Instrução 

Normativa RFB nº 1.863, de 27/12/2018). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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c) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante 

apresentação da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais 

(Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), dentro do prazo de validade. 

d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

empresa, através de certidões, dentro do prazo de validade. 

e) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

empresa, através de certidões, dentro do prazo de validade. 

f) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade de Situação – CRS, dentro do prazo de 

validade. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (Incluído 

pela Lei nº 12.440, de 2011), dentro do prazo de validade. 

 

Observação – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data 

de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

10.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A Qualificação Técnica que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através da apresentação de, no mínimo, 01 atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado.  

 

10.18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

II. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

III. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

IV. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

V. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

VI. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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VII. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

i.  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

VIII. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

IX. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa, de 

forma objetiva. Os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 

no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas, e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 

com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

 

10.19. SOBRE OS DOCUMENTIOS 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da  matriz. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, 

na fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

visando a sua habilitação no certame. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12.8. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

13. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
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13.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização 

da sessão pública virtual, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

13.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

13.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema do Portal de Compras 

Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

13.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

a. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

d. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”)ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16.2. A entrega do veículo será de forma IMEDIATA. (Pronta entrega) 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo  de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento 

a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por  

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

b) O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa     

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

c) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

17.5. O prazo de vigência da Ata de  Registro de Preço é de 12 (doze)  meses,  

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária 
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que, no decorrer da licitação: 

19.2. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

19.3. Apresentar documentação falsa; 

19.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.5. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

19.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.7. Cometer fraude fiscal; 

19.8. Fizer declaração falsa; 

19.9. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.10. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item/lote(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

20.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

20.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

20.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

20.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
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termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

20.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

20.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

21. CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

 

21.1. De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos em 

que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, 

Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo 

com as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei Federal Nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

21.2. Os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da Fundação Getúlio 

Vargas – FGV de acordo com a seguinte fórmula:  R = P0 x{ (L1 - L0) / L0} P1 = P0 + R 

Onde: 

R = Valor do reajustamento; 

P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 

L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de reajuste; 

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data base da proposta e na eventualidade 

do índice deixar de existir, será adotado automaticamente o índice que venha a substituí-lo. P1 = Valor 

do preço reajustado 

21.3. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante 

vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 

65, da Lei nº. 8.666/93. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo ser revogada, no 

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
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disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. Poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base nas disposições 

legais pertinentes à matéria. 

23.8. A participação da proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

23.9. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

23.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/;, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

23.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço 

ANEXO V - Declaração de Fatos Impeditivos; 

ANEXO VI - Declaração de que não emprega menor; 

ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Servidor Público; 

ANEXO VIII - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

 

Nova Fátima- Bahia, 10 de Abril de 2023 

 

 

JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA 

Prefeito  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, ATRAVÉS DA 

PROPOSTA Nº 11757436000122001, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

condições constantes neste edital e nas especificações contidas nos Anexos, partes integrantes deste 

Edital. 

 

1.2.Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 

no site da Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A Constituição Federal de 1988 dispôs sobre a saúde, elevando-a a categoria de princípio e de pilar para o 

desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, como objetivo precípuo, o pleno desenvolvimento da pessoa 

e seu preparo para o exercício da cidadania .  

O Art. 196, descreve que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Em seu Art. 197, dispõe que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. Ainda em seu Art. 

198, são descritos que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade.  

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 

social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.  

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 

de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:  

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e 

dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios;  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 

156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. Diante do exposto, faz-se necessária 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 

11757436000122001. 

 

III. DA ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO/VALOR 

 

3.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 196.596,00 (Cento e noventa e seis mil quinhentos 

e noventa e seis reais).  

3.2. Os valores estimados constantes deste Termo de Referência possuem parâmetro precedido de 

estudo/cotação preliminar detalhado (a), com demonstrativo que justifique a aquisição das quantidades 

a serem licitadas. 

LOTE 01 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE 

EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM) ANO/MODELO 
MINIMO 2023/2023, EQUIPADO COM NO 
MINIMO: 

➢ 05 Portas (04 laterais e 01 porta malas); 
➢ Arcondicionado; 
➢ Direção Elétrica; 

➢ Freios ABS; 
➢ Sistema Start&Stop; 

➢ Câmbio manual de 5 velocidades; 
➢ Abertura interna do porta malas; 
➢ Rádio (Bluetooth, USB, AUX); 

➢ 02 Airbags frontais; 
➢ Combustível: Flex; 

 

 O veículo deverá ser novo, ZERO QUILOMETRO, 
antes do seu registro e licenciamento, vendido por 

uma concessionaria autorizada pelo fabricante ou 
pelo próprio fabricante.  

Und 03 R$ 65.532,00 R$ 196.596,00 

  

3.3. A CONTRATADA deverá prestar garantia integral dos veículos durante, no mínimo, 3 anos, a partir 

da emissão do termo de recebimento definitivo, sem limite de quilometragem; substituindo, reparando, 

ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

3.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de 

ser ou não o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), nos Estados de entrega dos 

veículos, a realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva aos veículos. 

 

3.5.A licitante deverá possuir estruturas para procedimentos de revisão de garantia num raio de distância 

máxima de 230 km a contar da sede da Prefeitura Municipal de Nova Fátima. 

 

3.6. Deverá o licitante indicar endereço completo, telefone, e-mail e número da presente licitação; 

descrever cada produto ofertado, constando a marca, o fabricante e a procedência, de maneira a 

demonstrar completo atendimento das exigências constantes neste edital. 

 

3.7. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir da data da sessão pública para entrega dos envelopes 

à Pregoeiro. 

 

3.8. Condições de fornecimento: A entrega  deverá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal de 

Nova Fátima, localizada à Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima/Bahia, mediante a 

apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante.  

 

IV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

   

4.1. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e 

todos os tributos incidentes. 

4.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 

relacionar com o fornecimento. 

4.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultantes da 

execução do objeto serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.  
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4.4 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

4.5. Será permitida a subcontratação em parte do objeto do presente Contrato, com a prévia anuência da 

Contratada. 

4.6. Proceder a indicação de conta bancária. 

4.7. Iniciar a prestação de serviço/fornecimento no prazo imediato no recebimento da respectiva ordem 

de serviço. 

4.8. Manter regularidade de fornecimento nos termos do art. 78, XV da Lei 8.666/1993 por até 90 dias. 

4.9. Cumprir, durante o prazo de contratação, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa.  

4.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em razão da contratação 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender. 

4.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 

fornecidos, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços 

ou de materiais empregados, no prazo máximo de 24 horas. 

4.12. Assegurar a boa qualidade dos produtos e da prestação dos serviços; 

4.13. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

4.14. Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

4.15. Executar o objeto licitado com presteza e eficiência, fornecendo produtos que respeitem as 

normas de qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 

Referência e normas correlatas. 

4.16. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

4.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos/prestação de serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a existência de fiscalização e acompanhamento pela CONTRATANTE; 

4.18. Empregar mão de obra especializada, garantindo que cada trabalhador faça uso do EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) aplicáveis ao desempenho de suas funções, quando couber; 

 

V. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1 Promover, na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto do contrato. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum 

atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos 

produtos. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação de serviços/bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

5.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

5.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

VI. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

a) Nos termos do Art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, o municipio de Nova Fátima/Ba, designará um 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

b) Da mesma forma, a Adjudicatária deverá indicar um preposto para, se aceito pelo municipio de 

Nova Fátima, representa-la administrativamente na execução do Contrato; 

c) Nos termos da Lei n° 8.666/93 constituirá documento de autorização para a execução dos 
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serviços o Contrato assinado, acompanhado da Nota de Empenho; 

d) Incumbirá ao Gestor do Contrato anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com sua execução e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

e) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para o municipio de Nova Fátima/Ba; 

f) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão 

solicitadas à autoridade competente do municipio de Nova Fátima/Ba, para adoção das medidas 

convenientes. 

g) Caberá ao Gestor do Contrato ou outro servidor designado para este fim, à atestação das faturas 

correspondentes aos serviços prestados. 

 

VII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento, para o exercício de 2023: 

 

VIII. DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal, na modalidade 

eletrônica, quando obrigatória, devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos 

produtos/serviço. 

8.2. A CONTRATADA informará o número da referida conta corrente, para que possa ser procedido 

o respectivo depósito. 

8.3. Não será permitida cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará, sob hipótese alguma, que descontos ou procedimentos de cobrança de qualquer título sejam 

efetuados por intermédio de instituição financeira. 

8.4. O Licitante observará para que o Cronograma máximo por período esteja em conformidade com 

a disponibilidade de recursos financeiros previstos em orçamento e programação financeira anual. 

8.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista, inferiores a 90 (noventa) 

dias, não ensejarão a rescisão ou suspensão do fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, após o prazo 

indicado. 

8.6. A nota fiscal deverá ter como destinatário a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrição 

Estadual: Isento, e deverá constar a quantidade e a unidade dos produtos, a descrição, indicando a marca, 

o valor unitário, o valor total, o destaque dos impostos incidentes, o local da entrega, se necessário, além 

de ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da Conta Corrente onde será 

creditado o valor. 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta em razão de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

reajustamento ou atualização de preços. 

8.8. É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação do pedido, através do 

atesto na Nota Fiscal. 

8.9.  O pagamento será conforme a quantidade entregue, constante em cada nota fiscal emitida a este 

órgão. 

 

IX. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520 /2002,o licitante que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

 

9.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

9.9. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 

a) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

b) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento), ocasião 

em que será determinada a rescisão unilateral do contrato, por inexecução; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) De 20% (vinte por cento) em caso de rescisão unilateral por inexecução contratual, calculado 

sobre o valor do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

9.10. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

9.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

X. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, com risco 
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comprovado à saúde, respondendo, o contratado, por infração prevista na Lei Federal nº 6.437/77 e 

Crime previsto no código penal, a ser apurado na forma da Lei; 

    

 

Atenciosamente, 

 

Nova Fátima, 10 de Abril de 2023 

 

 

VERANY SANTOS PEREIRA 

Presidente 
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PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ____/2023 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, instituição de direito Público, inscrito sob CNPJ n° 

16.444.069/0001-44, com sede à Praça Eliel Martins, s/n, Centro, na cidade de Nova Fátima, Estado da 

Bahia, representado neste ato pelo Srº Prefeito Municipal José Adriano Santos Pereira, portador do CPF 

n° 392.991.475-15 e CI n° 04026031-33-BA, residente e domiciliado a Rua João de Oliveira Campos, 

n° 231, Centro, Nova Fátima-Ba, CEP: 44642-000, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo 

nº 067/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

__.___.___/____-__, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 2013 e no 

Decreto Municipal n.º 263 de 09 de março de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

 

1.0 DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA 

ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - 

BAHIA, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 11757436000122001, especificado(s) no(s) Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 018/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 DESCRIÇÃO DOS ITENS CONTRATADOS Und XX R$ XXX R$ XXX 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.  

 

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro 
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de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

4.0 VALIDADE DA ATA:  

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES:  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos da legislação. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

7.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
7.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes 

termos de garantia.  
7.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
7.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 
7.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2° da Lei 

Federal n° 8.666/93. 
7.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de 

Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e 

obrigatoriamente apresentar: 
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO: 

8.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital. 
8.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 
8.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO: 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão 

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente 

comprovado. 
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9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 

no mercado à época do registro. 
9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a Fornecedora, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 
9.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo município. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO: 

10.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço 

ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 2º do DECRETO Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 

11. CONDIÇÕES GERAIS: 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Nova Fátima– Ba, __ de ___________ de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA 

Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

ANEXO III 

MINUTA CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM,DE UM LADO, MUNICIPIO DE 

NOVA FATIMA/BA, E DO OUTRO A 

EMPRESA..., 

 

CONTRATO Nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, instituição de direito Público, inscrito sob CNPJ n° 

16.444.069/0001-44, com sede à Praça Eliel Martins, s/n, Centro, na cidade de Nova Fátima, Estado da 

Bahia, representado neste ato pelo Srº Prefeito Municipal José Adriano Santos Pereira, portador do CPF 

n° 392.991.475-15 e CI n° 04026031-33-BA, residente e domiciliado a Rua João de Oliveira Campos, 

n° 231, Centro, Nova Fátima-Ba, CEP: 44642-000, doravante denominado CONTRATANTE e a 

XXXX, inscrito no CNPJ sob nº situada à  , neste ato representada por XXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 

fornecimento, vinculado ao Pregão eletrônico nº 018/2023 e Processo Administrativo 026/2023, Tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e 10.520/02, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO 0KM PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 

11757436000122001, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes 

no edital e em seus Anexos. 

1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº. 018/2023, 

bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

2.1. O fornecimento será realizado sempre que solicitado pelo representante do municipio de Nova 

Fátima/Bahia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão:  

Unidade:  

Atividade/Projeto:  

Elemento de Despesa:  

Fonte:  

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens/serviços serão recebidos/executados: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação. 

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

6.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de repactuação em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura podendo, 

entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal, na modalidade 

eletrônica, quando obrigatória, devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos 

produtos/serviço. 

8.2. A CONTRATADA informará o número da referida conta corrente, para que possa ser procedido 

o respectivo depósito. 

8.3. Não será permitida cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará, sob hipótese alguma, que descontos ou procedimentos de cobrança de qualquer título sejam 

efetuados por intermédio de instituição financeira. 

8.4. O Licitante observará para que o Cronograma máximo por período esteja em conformidade com 

a disponibilidade de recursos financeiros previstos em orçamento e programação financeira anual. 

8.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista, inferiores a 90 (noventa) 

dias, não ensejarão a rescisão ou suspensão do fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, após o prazo 

indicado. 

8.6. A nota fiscal deverá ter como destinatário o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrição 

Estadual: Isento, e deverá constar a quantidade e a unidade dos produtos, a descrição, indicando a marca, 

o valor unitário, o valor total, o destaque dos impostos incidentes, o local da entrega, se necessário, além 

de ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da Conta Corrente onde será 

creditado o valor. 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta em razão de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

reajustamento ou atualização de preços. 

8.8. É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação do pedido, através do 

atesto na Nota Fiscal. 

8.9.  O pagamento será conforme a quantidade entregue, constante em cada nota fiscal emitida a este 

municipio. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e 

todos os tributos incidentes. 
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9.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 

relacionar com o fornecimento. 

9.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultantes da 

execução do objeto serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.  

9.4 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

9.5. Será permitida a subcontratação em parte do objeto do presente Contrato, com a prévia anuência da 

Contratada. 

9.6. Proceder a indicação de conta bancária. 

9.7. Iniciar a prestação de serviço/fornecimento no prazo imediato no recebimento da respectiva ordem 

de serviço. 

9.8. Manter regularidade de fornecimento nos termos do art. 78, XV da Lei 8.666/1993 por até 90 dias. 

9.9. Cumprir, durante o prazo de contratação, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa.  

9.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em razão da contratação 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender. 

9.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 

fornecidos, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços 

ou de materiais empregados, no prazo máximo de 24 horas. 

9.12. Assegurar a boa qualidade dos produtos e da prestação dos serviços; 

9.13. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

9.14. Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

9.15. Executar o objeto licitado com presteza e eficiência, fornecendo produtos que respeitem as 

normas de qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 

Referência e normas correlatas. 

9.16. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

9.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos/prestação de serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a existência de fiscalização e acompanhamento pela CONTRATANTE; 

9.18. Empregar mão de obra especializada, garantindo que cada trabalhador faça uso do EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) aplicáveis ao desempenho de suas funções, quando couber; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 

decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros 

e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1 Promover, na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto do contrato. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum 

atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos 

produtos. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação de serviços/bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

10.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

10.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 Nos termos do Art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, o municipio de Nova Fátima/Ba, designará um 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

11.2 Da mesma forma, a Adjudicatária deverá indicar um preposto para, se aceito pelo municipio de 

Nova Fátima/Ba, representa-la administrativamente na execução do Contrato; 

11.3 Nos termos da Lei n° 8.666/93 constituirá documento de autorização para a execução dos 

serviços o Contrato assinado, acompanhado da Nota de Empenho; 

11.4 Incumbirá ao Gestor do Contrato anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com sua execução e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

11.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para o municipio de Nova Fátima/Ba; 

11.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão 

solicitadas à autoridade competente do municipio de Nova Fátima/Ba, para adoção das medidas 

convenientes. 

11.7 Caberá ao Gestor do Contrato ou outro servidor designado para este fim, à atestação das faturas 

correspondentes aos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV - o atraso injustificado no início do serviço;  

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 

previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de 

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato;  

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, desta cláusula;  

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito a:  

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520 /2002,o licitante que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 
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14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

14.9. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 

a) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

b) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento), ocasião 

em que será determinada a rescisão unilateral do contrato, por inexecução; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) De 20% (vinte por cento) em caso de rescisão unilateral por inexecução contratual, calculado 

sobre o valor do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

14.10. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

14.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Fátima– BA como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (DUAS) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

 

Nova Fátima– BA, __ de ___________ de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA 

Presidente  

CONTRATANTE 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA - BAHIA  
CNPJ: 16.444.069/0001-44 
 Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima – Bahia, CEP:  44642-000 
Tel. (75) 3626-0606 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._____________________________              2.___________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01   R$ R$ 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:   

 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias dias contados da data da sessão pública para entrega dos envelopes 

ao Pregoeiro. 

2. Prazo de pagamento: Conforme edital.  

3. Prazo de execução do objeto e condições de fornecimento: Conforme edital. 

4. Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 

o objeto licitado, tais como impostos, taxas, custos de entrega, seguros, e quaisquer outros custos incidentes. 

5. Declaramos que concordamos com todos os termos do edital. 

 

XXXXXXXXX, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:   

TELEFONE:   EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº)  AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA - BAHIA  
CNPJ: 16.444.069/0001-44 
 Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima – Bahia, CEP:  44642-000 
Tel. (75) 3626-0606 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

  

 

 

  

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº 018/2023, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

  

   

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

   

  

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

  

Sim (   )                   Não (   )  

 

  

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 

  

  

  

  

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e 

órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional 

servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

  

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

____________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

  

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

  

  

  

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2023, 

promovido pelo municipio de Nova Fátima/BA, marcado para às xx:00 horas do dia xx/xx/2023, que 

a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço 

completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.   

  

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_______________________________________- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 


